
PARECER CONJUNTO NQ /94 DAS COMISSõES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA, ADMINISTRAÇÃO PúBLICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 5/94

Trata-se do projeto de resolução nQ 5/94, de ini-

ciativa da Mesa da Câmara, que dispõe sobre referências de venci-

mento dos cargos do Quadro do Pessoal do Legislativo - QPL.

Na forma regimental, foi apresentado substitutivo,

que alterou alguns dos dispositivos do projeto original.

A propositura, assim como o substitutivo, não apre-

senta óbices legais, encontrando amparo no art. 14, III, da Lei

Orgânica do Município, e no art. 13, I, b, 1, do Regimento Inter-

no.

Pela legalidade.

A Comissão de Administração Pública entende que o

projeto e seu substitutivo, ao adequar os padrões de vencimentos

dos servidores da Secretaria da Câmara às novas tabelas do Quadro

de Pessoal da Administração, vêm ao encontro do interesse público.

Favorável, portanto, o parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor

à propositura, porquanto as despesas para sua execucão correrão

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-

cessário.



Destarte, favorável é o parecer.
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Sala das Comissões Reunidas, em

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE ADMINISTRA ÃO PúBLICA

_
wff;TA a•

Jeg LE,Y

D (Á A 4/ M

g	 6z-Pro
( 7"

s 7 ( 4", 4.

COMISSO..-DE FINA E ORÇAMENTO
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